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nas informações prestadas pela área técnica, ACOLHO o pedido de
impugnação, devendo o pregão ser suspenso para a retificação do
Edital e remarcação do mesmo.

Id: 2478238

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 09.05.2023

PROCESSO N° SEI-300001/000410/2023 - CONCEDE à LIGHT SER-
VIÇO DE ELETRICIDADE S.A., inscrita sob o CNPJ nº
60.444.437/0001-46, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais), referente ao Projeto “CIRCUITO ESTADUAL DE E-
S P O RT S ”, do proponente VOLUME PARTICIPAÇÕES, PRODUÇÕES
E EVENTOS LTDA - CNPJ nº 35.294.692/0001-02.

Id: 2477311

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO GSI Nº 142 DE 11 DE MAIO DE 2023

DESIGNA E SUBSTITUI SERVIDORES PARA
A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO Nº
007/2023, ABAIXO LISTADO, PARA FINS QUE
MENCIONA, INDICA SEUS MEMBROS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais,

E CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto nos arts. 58, inciso III, 67, 73 e 74 da Lei nº 8.666/93 e
arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79 e o Decreto nº 45.600/2016; e

- o contido no Processo Administrativo nº SEI-390001/000214/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar e substituir os servidores abaixo relacionados para
compor a Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do
Contratos e seus aditivos, bem como manter atualizada a lista dos
membros que compõem as Comissões, nos contratos celebrados en-
tre o GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa abaixo mencionada,
ficando, inicialmente, designados os seguintes servidores:

1) Processo Administrativo nº SEI-390001/000214/2022
Contratante: GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Contratada: LÍDER TÁXI AÉREO S/A-AIR BRASIL.
Contrato: 007/2023
Objeto: Prestação de Serviços de fretamento de aeronaves, na forma
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
GESTOR: JHONI MATEUS TORRES DA SILVA, Id Funcional nº
5008160-8
FISCAL 1: RODOLFO PARREIRA FALCONI, Id Funcional nº 4354505-
0
FISCAL 2: CLAUDIO BARBOSA DA SILVA, Id Funcional nº 2414841-
5
FISCAL 3: ALEXANDRO PEREIRA DOS SANTOS, Id Funcional nº
593896-1
PONTO FOCAL E FISCAL SUPLENTE: ROSILENE CRISTINA SILVA
DA COSTA, Id Funcional nº 5012987-2

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente, e apresentar relatório
sucinto sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observân-
cia ao instrumento contratual, conforme modelo previsto no Anexo
Único desta Resolução.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo de-
verá conter, no mínimo, as informações que constam do modelo pre-
visto no Anexo desta Resolução.

Art. 3º - Caberá ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.
Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na mo-
dalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o res-
pectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcional.

Art. 4º A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE nº 44, de 02 de março de 2018, e remeterá à Diretoria Geral de
Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um dos
integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a Comis-
são, informar o desligamento do servidor e consequentemente indicar
novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação através do
SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças - DGAF/GSI, a
qual formalizará a substituição do integrante da Comissão.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023
EDU GUIMARÃES DE SOUZA

Secretário de Estado do Gabinete de Segurança Institucional do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Resolução nº {NÚ-

MERO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Con-
trato nº {NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURAN-
ÇA INSTITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {infor-
mar o nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada
CONTRATADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução
do objeto contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato},
cujo período de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.

2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)
O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato durante o mês de {MÊS/ANO} e tem como ob-
jetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar
o encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº
[...], referente à competência {MÊS/ANO}, apresentada como anexo a
este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.
2.1. Registro de Ocorrências
Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Ges-
tor e Fiscais, identificou as seguintes ocorrências que julgamos per-
tinente apontar:
{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem
a execução do objeto do contrato}
2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhis-
ta

Documentação Fls. Va l i d a d e Obs.

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}
2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimen-
to das obrigações decorrentes da execução da etapa contratual a que
se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir.

Saldo Inicial do
Contrato

Saldo Empe-
nhado

Saldo Liqui-
dado

Saldo
Pago

Saldo a Exe-
cutar

R$ R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFA-
TÓRIA da etapa do contrato referente à prestação dos serviços [...],
relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamento
para autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se refere
o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

Id: 2478184

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 15/05/2023

PROCESSO Nº SEI-390003/001602/2023 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL. A U TO R I Z O nos termos do Decre-
to nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2478211

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.090 DE 12 DE MAIO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA
APURAR OS FATOS RELATADOS NO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO SEI-
430002/000963/2023 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRO-
DERJ, no uso das atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e
XIII do art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo
Decreto n.º 48.091, de 19 de maio de 2022, e o art. 4º do Manual
do Sindicante, aprovado pelo Decreto n.º 7.526, de 06 de setembro
de 1984, e tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
430002/000963/2023,
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir a Comissão de Sindicância para apurar os fatos re-
latados no processo nº SEI-430002/000963/2023.
Art. 2º - Ficam designados os servidores relacionados abaixo para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão:
I - Célia Regina Rodrigues Drumond Flores, ID Funcional nº 571001-
4;
II - Cyntia Miguel Braga, ID Funcional nº 4418151-5; e
III - Igor Násser Alves Ramos, ID Funcional nº 51191130-1.
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da publicação da presente Portaria para apresentar a conclusão dos
trabalhos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente

Id: 2478077

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE ORDENADOR DE DESPESA
DE 15/05/2023

PROCESSO Nº SEI-430002/000686/2023, RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior no valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e qui-
nhentos reais), competência de julho/2022 a dezembro/2022, em favor
da OI S.A. em recuperação judicial - CNPJ nº 76.535.764/0001-43, re-
ferente à despesa com prestação de serviços de comunicação de da-
dos de longa distância (WAN), conexão internet para rede governo e
serviços complementares de tecnologia da informação.

Id: 2478217

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE ORDENADOR DE DESPESA
DE 15/05/2023

PROCESSO Nº SEI-430002/000716/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior no valor total de R$ 1.587.253,24 (um milhão, qui-

nhentos e oitenta e sete mil duzentos e cinquenta e três reais e vinte
e quatro centavos), competência de julho/2022 a dezembro/2022, em
favor da OI S.A. em recuperação judicial - CNPJ nº 76.535.764/0001-
43, referente à despesa com prestação de serviços de comunicação
de dados de longa distância (WAN), conexão internet para rede go-
verno e serviços complementares de tecnologia da informação.

Id: 2478218

Secretaria de Estado da Mulher
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

ATO DA SECRETÁRIA
DE 03/05/2023

DESIGNAR a servidora RUTH DE OLIVEIRA, ID Funcional 5032888-
3, Especialista em Previdência Social, para exercer, sem prejuízo de
suas atribuições na Secretaria de Estado da Mulher, a função de ti-
tular da Assessoria Setorial de Planejamento e Orçamento - ASPLO,
criada através do Decreto nº 48.413 de 21 de março de 2023, pu-
blicado no DOERJ de 23/03/2023.

Id: 2478115

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL

DE 11.05.2023

PROC. Nº SEI-140001/010848/2023 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25 caput, da Lei nº 8.666/1993, em favor
da EDITORA FORUM LTDA que tem como objeto o 18º FÓRUM
BRASILEIRO DE CONTRATAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no valor to-
tal de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), nos ter-
mos da autorização do Procurador-Assistente do CEJUR, autoridade
ordenadora de despesa.

Id: 2478058

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIALEM EXERCÍCIO
DE 08/05/2023

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859, de 03 de junho de 2022, e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/065245/2021, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 16/2023, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária B7
EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço de
manutenção predial, composta pelos membros a seguir:

G E S TO R E S :
CRISTINA BRAGA MOREIRA - ID nº 50130439;
FERNANDA KELLY COSTA TORRES - ID nº 50255703;
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO - ID nº 31040659;
VICTOR HENRIQUE FRANÇA E SILVA - ID nº 99991969;
VIVIANE ROSA FERREIRA - ID nº 50255576.

FISCAIS:
ALDEIR BATISTA CESAR - ID nº 99991730;
ANDRÉA GOMES DE SOUZA - ID nº 50855328;
BRUNO CARVALHO BUARQUE DE HOLANDA - ID nº 50252399;
DAVID DA SILVA CUNHA - ID nº 6130267;
JOSÉ LINS FONTES JÚNIOR - ID nº 50217410;
JÚLIO CESAR PEREIRA PITANGA - ID nº 50142569;
LAIS ARIOZA CAETANO DANTAS DE M. ALVES - ID nº 50116355;
MARIA APARECIDA SOARES - ID nº 31039413;
RÔMULO ALMEIDA LIMA - ID nº 44323816;
SÔNIA BOMBIERE PIRES - ID nº 44172613;
TATIANA DE ALMEIDA SOARES - ID nº 43424619.

Id: 2478285

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
D E S PA C H O S DO PROCURADOR-GERAL

DE 11 .05.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/036642/2022 - Pregão Eletrônico PGE n°
03/2023. Considerando que o recurso interposto pela licitante PRO-
TAQUE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI (CNPJ nº
05.883.831/0001-72) foi provido, e tendo em vista a instrução contida
no Processo Administrativo nº SEI-140001/036642/2022, ADJUDICO o
objeto licitado à empresa PROTAQUE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA -
EIRELI (CNPJ n.º 05.883.831/0001-72), ofertante do valor de R$
12.503.982,72 (doze milhões, quinhentos e três mil novecentos e oi-
tenta e dois reais e setenta e dois centavos) e HOMOLOGO o Pre-
gão Eletrônico nº 03/2023, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial e
Segurança Desarmada, incluindo o monitoramento de sistemas eletrô-
nicos e controle de acesso de pessoas e objetos, de forma contínua,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral do Estado do
Rio de Janeiro (PGE-RJ).

PROCESSO Nº SEI-140001/040371/2022 - Pregão Eletrônico PGE n°
04/2023. HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 04/2023, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos de Apoio à Administração no que concerne às atividades
pertinentes ao posto de “Servente/Carregador”, incluindo transporte de
mobiliário, materiais, objetos e equipamentos, com a disponibilização
de mão-de-obra e equipamentos/utensílios necessários à execução
dos serviços nos imóveis da Procuradoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro e/ou por ela manutenidos, conforme disposições do Termo de
Referência, no qual o objeto foi ADJUDICADO à empresa PERFEI-
ÇÃO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA (CNPJ nº
14.136.954/0001-30) pelo valor total de R$ 894.997,44 (oitocentos e
noventa e quatro mil novecentos e noventa e sete reais e quarenta e
quatro centavos).

Id: 2478255

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
0 0 11 / 2 0 2 3 .
O B J E TO : FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE 60 MESAS DE
COMANDO DOS FILTROS DA NOVA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ÁGUA (NETA) NA ETA GUANDU PARA A GERÊNCIA GGL
DATA DA ETAPA DE LANCES: 31/05/2023 HORÁRIO: 11:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROCESSO CEDAE SEI-150001/026295/2022.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
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